
 

  

 



 

 

ÍNDICE 

 

1. DIREITO CONSTITUCIONAL 

1.1 STF – Inexistência de inconstitucionalidade no corte do orçamento do Poder Judiciário 

durante a tramitação da Lei Orçamentária Anual 

2. DIREITO CIVIL 

2.1 STJ – Inexistência de direito de retenção por benfeitorias realizadas antes de adjudicação de 

imóvel vinculado ao SFH 

2.2 STJ - Aplicação da teoria da aparência em pagamento de indenização do seguro DPVAT 

2.3 STJ - Penhorabilidade de bem de família imóvel dado em hipoteca não registrada 

2.4 STJ - Morte do interditando não acarreta, por si só, a extinção da ação de exigir contas 

ajuizada por ele 

2.5 STJ - Termo inicial do prazo prescricional da petição de herança em caso de reconhecimento 

póstumo da paternidade  

3. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

3.1 STJ – Hipótese de não cabimento de embargos de declaração 

3.2 STJ – Extensão dos efeitos de coisa julgada coletiva a autores de ações individuais não 

suspensas 

3.3 STJ – Adjudicação: forma preferencial de pagamento ao credor e momento para seu 

requerimento 

4. DIREITO DO CONSUMIDOR 

4.1 STJ - A Súmula 385 do STJ aplica-se também para ações propostas pelo consumidor contra o 

credor que efetivou a inscrição irregular 

5. DIREITO PENAL 

5.1 STF – Falsificação de documento público - Prefeito que insere artigo em projeto de lei 

aprovado pelo Parlamento 

5.2 STJ – Homicídio: Incompatibilidade entre dolo eventual e a qualificadora de motivo fútil  



 

 

5.3 STJ – Homicídio: Inexistência de motivo fútil em homicídio decorrente da prática de "racha" 

6. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

6.1 STF - Interceptação telefônica - Interceptação do número do advogado do investigado e 

consequências processuais 

6.2 STJ - Prisão cautelar fundada em atos infracionais 

6.3 STJ - Forma de contagem de prazo para interposição de agravo contra decisão monocrática 

de ministro relator do STJ 

6.4 STF - Ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública deverá ser alegada na primeira 

oportunidade, sob pena de preclusão 

6.5 STJ - Extração, sem prévia autorização judicial, de dados e de conversas registradas no 

Whatsapp 

6.6 STJ - Nulidade da intimação por edital de réu preso  

7. EXECUÇÃO PENAL 

7.1 STF - Inadimplemento injustificado das parcelas da pena de multa autoriza a regressão de 

regime  

7.2 STF - Condenado que pratica fato definido como crime doloso deverá sofrer regressão de 

regime mesmo antes do trânsito em julgado 

8. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

8.1 STJ - Cumprimento imediato da internação fixada na sentença ainda que tenha havido 

recurso 

9. ALTERAÇÕES NORMATIVAS 

9.1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) Resolução nº 235, de 13.7.2016 – Dispõe sobre a 

padronização de procedimentos administrativos decorrentes de julgamentos de repercussão 

geral, de casos repetitivos e de incidente de assunção de competência previstos na Lei 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), no Superior Tribunal de Justiça, no Tribunal 

Superior Eleitoral, no Tribunal Superior do Trabalho, no Superior Tribunal Militar, nos Tribunais 

Regionais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho e nos Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal, e dá outras providências. Publicada no DJe/CNJ, nº 120, p. 8, em 14.7.2016. 

9.2 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) Provimento nº 56, de 14 de julho de 2016 - Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de consulta ao Registro Central de Testamentos On-Line (RCTO) para 

processar os inventários e partilhas judiciais e lavrar escrituras públicas de inventários 

extrajudiciais. 



 

 

9.3 LEI Nº 13.330, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 - Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), para tipificar, de forma mais gravosa, os crimes de furto e de receptação 

de semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes. 

10. SÚMULAS DO STJ 

 

FONTE DE PESQUISA 

Informativos 830 e 832 do STF  

Informativos 583 e 585 do STJ  

http://www4.planalto.gov.br/legislacao 

http://www.dizerodireito.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao


 

 

1. DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

1.1 Inexistência de inconstitucionalidade no corte do orçamento do Poder Judiciário 

durante a tramitação da Lei Orçamentária Anual: 

 

Salvo em situações graves e excepcionais, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de violação ao 

princípio da separação de Poderes, interferir na função do Poder Legislativo de definir receitas 

e despesas da Administração Pública, emendando projetos de leis orçamentárias, quando 

atendidas as condições previstas no art. 166, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. STF. Plenário. 

ADI 5468/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 29 e 30/6/2016 (Info 832 STF). 

 

2. DIREITO CIVIL 

 

2.1 Inexistência de direito de retenção por benfeitorias realizadas antes de adjudicação de 

imóvel vinculado ao SFH: 

 

O ex-mutuário de imóvel dado em garantia hipotecária em financiamento do Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) não tem direito à retenção pelas benfeitorias realizadas no bem antes da 

adjudicação. De fato, sob a ótica do princípio da gravitação jurídica (accessorium sequitur 

principale - o acessório segue o principal), observa-se que as benfeitorias, por serem bens 

acessórios, incorporam-se ao imóvel (bem principal), ficando também sujeitas à garantia 

hipotecária. No CC/2002, há previsão específica nesse sentido, conforme se verifica no 

enunciado normativo do art. 1.474, segundo o qual "A hipoteca abrange todas as acessões, 

melhoramentos ou construções do imóvel. Subsistem os ônus reais constituídos e registrados, 

anteriormente à hipoteca, sobre o mesmo imóvel". Inclusive, esse dispositivo mantém a mesma 

redação do art. 811 do CC/1916. Ademais, há entendimento doutrinário que aborda essa 

questão como um dos efeitos da hipoteca: "Efeito ainda da hipoteca em relação ao bem gravado 

é sua extensão a benfeitorias, acréscimos ou acessões trazidas ao bem hipotecado, seja em 

virtude da obra humana, seja por ação dos fatos naturais (aluvião, avulsão etc.)." Assim, a 

adjudicação de imóvel realizada no curso de execução extrajudicial de garantia hipotecária, com 

base no art. 32 do Decreto-Lei n. 70/1966 c/c o art. 7º da Lei n. 5.741/1971, transfere ao 



 

 

adjudicatário a propriedade do bem com todas as benfeitorias, por força do disposto no art. 

1.474 do CC/2002. Desse modo, não há falar em direito de retenção ou indenização contra 

adjudicatário, pois benfeitorias são abarcadas por hipoteca. Esclareça-se, ainda, que não se 

vislumbra enriquecimento sem causa de credor hipotecário ou de terceiro adquirente, pois o 

preço de adjudicação é utilizado para extinguir saldo devedor (art. 7º da Lei n. 5.741/1971), em 

benefício de ex-mutuário. Sob outra ótica, considerando as especificidades das normas do SFH, 

ex-mutuário também não faz jus ao direito de retenção, pois existe norma específica excluindo 

esse direito (art. 32, § 2º, in fine, do Decreto-Lei n. 70/1966). Portanto, por esse fundamento, 

também se afasta a possibilidade de ex-mutuário exercer direito de retenção quanto a 

benfeitorias realizadas antes da adjudicação. REsp 1.399.143-MS, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 7/6/2016, DJe 13/6/2016 (Info 585 STJ). 

 

2.2 Aplicação da teoria da aparência em pagamento de indenização do seguro DPVAT: 

 

É válido o pagamento de indenização do Seguro DPVAT aos pais - e não ao filho - do de cujus no 

caso em que os genitores, apresentando-se como únicos herdeiros, entregaram os documentos 

exigidos pela Lei n. 6.194/1974 para o aludido pagamento (art. 5º, § 1º), dentre os quais certidão 

de óbito a qual afirmava que o falecido era solteiro e não tinha filhos. De antemão, esclareça-se 

que, de acordo com o art. 5º, § 1º, a, da Lei n. 6.194/1974, que dispõe sobre seguro obrigatório 

de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, o segurador deverá 

efetuar o pagamento de indenização mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

após a entrega dos seguintes documentos: certidão de óbito, registro da ocorrência policial e 

prova da qualidade de beneficiário. O art. 309 do CC, por sua vez, estabelece que o pagamento 

feito de boa-fé ao credor putativo é válido, mesmo que provado depois que não era ele credor. 

Nesse sentido, pela aplicação da teoria da aparência, é válido o pagamento realizado de boa-fé 

a credor putativo. De fato, para que o erro no pagamento seja escusável, é necessária a 

existência de elementos suficientes para induzir e convencer o devedor diligente de que o 

recebente é o verdadeiro credor. No caso aqui analisado, verifica-se que a indenização do 

Seguro DPVAT foi paga de boa-fé aos credores putativos. Além disso, não há previsão de 

obrigação da seguradora em averiguar a existência de outros beneficiários da vítima. REsp 



 

 

1.601.533-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 14/6/2016, DJe 16/6/2016 (Info 

585 STJ). 

 

2.3 Penhorabilidade de bem de família imóvel dado em hipoteca não registrada: 

 

A ausência de registro da hipoteca em cartório de registro de imóveis não afasta a exceção à 

regra de impenhorabilidade prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990, a qual autoriza a penhora 

de bem de família dado em garantia hipotecária na hipótese de dívida constituída em favor de 

entidade familiar. A hipoteca é um direito real de garantia (art. 1.225, IX, do CC) incidente, em 

regra, sobre bens imóveis e que dá ao credor o poder de excutir o bem, alienando-o 

judicialmente e dando-lhe primazia sobre o produto da arrematação para satisfazer sua dívida. 

Por um lado, a constituição da hipoteca pode dar-se por meio de contrato (convencional), pela 

lei (legal) ou por sentença (judicial) e, desde então, já tem validade inter partes como um direito 

pessoal. Por outro lado, nos termos do art. 1.227 do CC, só se dá a constituição de um direito 

real após a sua inscrição no cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária 

competente. Assim é que essa inscrição confere à hipoteca a eficácia de direito real oponível 

erga omnes. Nesse sentido, há entendimento doutrinário de acordo com o qual "Somente com 

o registro da hipoteca nasce o direito real. Antes dessa providência o aludido gravame não 

passará de um crédito pessoal, por subsistente apenas inter partes; depois do registro, vale erga 

omnes". Se a ausência de registro da hipoteca não a torna inexistente, mas apenas válida inter 

partes como crédito pessoal, a ausência de registro da hipoteca não afasta a exceção à regra de 

impenhorabilidade prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990. REsp 1.455.554-RN, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, julgado em 14/6/2016, DJe 16/6/2016 (Info 585 STJ). 

 

2.4 Morte do interditando não acarreta, por si só, a extinção da ação de exigir contas 

ajuizada por ele: 

 

A morte do interditando no curso de ação de interdição não implica, por si só, a extinção do 

processo sem resolução de mérito da ação de exigir contas por ele ajuizada mediante seu 

curador provisório, tendo o espólio legitimidade para prosseguir com a ação de exigir contas. 



 

 

STJ. 3ª Turma. REsp 1.444.677-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 3/5/2016 (Info 

583 STJ). 

 

2.5 Termo inicial do prazo prescricional da petição de herança em caso de reconhecimento 

póstumo da paternidade: 

 

Na hipótese em que ação de investigação de paternidade post mortem tenha sido ajuizada após 

o trânsito em julgado da decisão de partilha de bens deixados pelo de cujus, o termo inicial do 

prazo prescricional para o ajuizamento de ação de petição de herança é a data do trânsito em 

julgado da decisão que reconheceu a paternidade, e não o trânsito em julgado da sentença que 

julgou a ação de inventário. 

Em suma, o termo inicial para o ajuizamento da ação de petição de herança é a data do trânsito 

em julgado da ação de investigação de paternidade, quando, em síntese, confirma-se a condição 

de herdeiro. STJ. 3ª Turma. REsp 1.475.759-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

17/5/2016 (Info 583 STJ). 

 

3. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

3.1 Hipótese de não cabimento de embargos de declaração: 

 

Mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra decisão que 

não se pronuncie tão somente sobre argumento incapaz de infirmar a conclusão adotada. Os 

embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir 

omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O julgador não está 

obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado 

motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do § 1º do art. 489 

do CPC/2015 ["§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos 

no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador"] veio confirmar a 

jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões 

capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva 



 

 

Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 

15/6/2016 (Info 585 STJ). 

 

3.2 Extensão dos efeitos de coisa julgada coletiva a autores de ações individuais não 

suspensas: 

 

Os autores de ações individuais em cujos autos não foi dada ciência do ajuizamento de ação 

coletiva e que não requereram a suspensão das demandas individuais podem se beneficiar dos 

efeitos da coisa julgada formada na ação coletiva. Ao disciplinar a execução de sentença coletiva, 

o art. 104 da Lei n. 8.078/1990 (CDC) dispõe que os autores devem requerer a suspensão da 

ação individual que veicula a mesma questão em ação coletiva, a fim de se beneficiarem da 

sentença que lhes é favorável no feito coletivo. Todavia, compete à parte ré dar ciência aos 

interessados da existência desta ação nos autos da ação individual, momento no qual começa a 

correr o prazo de 30 dias para a parte autora postular a suspensão do feito individual. Constitui 

ônus do demandado dar ciência inequívoca da propositura da ação coletiva àqueles que 

propuseram ações individuais, a fim de que possam fazer a opção pela continuidade do processo 

individual, ou requerer a sua suspensão para se beneficiar da sentença coletiva. REsp 1.593.142-

DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 7/6/2016, DJe 21/6/2016 (Info 585 STJ). 

 

3.3 Adjudicação: forma preferencial de pagamento ao credor e momento para seu 

requerimento: 

 

Ao analisar o instituto da adjudicação e em especial a sua preferência sobre outras formas de 

expropriação e o momento de realizá-la, o STJ enunciou duas conclusões: 

I - A adjudicação é forma preferencial de pagamento ao credor, devendo ser assegurada ao 

legitimado que oferecer preço não inferior ao da avaliação. Assim, se um dos legitimados 

previstos em lei requereu a adjudicação e ofereceu preço não inferior ao da avaliação, não deve 

o magistrado indeferir o pedido e determinar a alienação do bem penhorado.  

II - A adjudicação poderá ser requerida após resolvidas as questões relativas à avaliação do bem 

penhorado e antes de realizada a alienação.  



 

 

STJ. 4ª Turma. REsp 1.505.399-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 12/4/2016 (Info 

583 STJ) 

 

4. DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

4.1 A Súmula 385 do STJ aplica-se também para ações propostas pelo consumidor contra o 

credor que efetivou a inscrição irregular: 

 

A inscrição indevida comandada pelo credor em cadastro de proteção ao crédito, quando 

preexistente legítima inscrição, não enseja indenização por dano moral, ressalvado o direito ao 

cancelamento.  

A Súmula 385-STJ também é aplicada às ações voltadas contra o suposto credor que efetivou 

inscrição irregular. STJ. 2ª Seção. REsp 1.386.424-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. 

para acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 27/4/2016 (Info 583 STJ).  

 

5. DIREITO PENAL 

 

5.1 Falsificação de documento público - Prefeito que insere artigo em projeto de lei 

aprovado pelo Parlamento: 

 

Prefeito que, ao sancionar lei aprovada pela Câmara dos Vereadores, inclui artigo que não 

constava originalmente no projeto votado pratica o crime de falsificação de documento público 

(art. 297, § 1º do CP).  

No momento da dosimetria, o fato de o réu ser Prefeito não pode ser utilizado como 

circunstância desfavorável para aumentar a pena-base na primeira fase e, em seguida, ser 

empregado como causa de aumento do § 1º do art. 297 do CP. Se ele for utilizado duas vezes, 

haverá bis in idem.  

Assim, essa circunstância (condição de Prefeito) deve ser considerada apenas uma vez, na 

terceira fase da pena, como majorante (causa de aumento). STF. 1ª Turma. AP 971/RJ, Rel. Min. 

Edson Fachin, julgado em 28/6/2016 (Info 832 STF). 

 



 

 

5.2 Homicídio: Incompatibilidade entre dolo eventual e a qualificadora de motivo fútil: 

 

A qualificadora do motivo fútil (art. 121, § 2º, II, do CP) é compatível com o homicídio praticado 

com dolo eventual? A pessoa que cometeu homicídio com dolo eventual pode responder pela 

qualificadora de motivo fútil?  

1ª corrente: SIM. O fato de o réu ter assumido o risco de produzir o resultado morte, aspecto 

caracterizador do dolo eventual, não exclui a possibilidade de o crime ter sido praticado por 

motivo fútil, uma vez que o dolo do agente, direto ou indireto, não se confunde com o motivo 

que ensejou a conduta, mostrando-se, em princípio, compatíveis entre si. STJ. 5ª Turma. REsp 

912.904/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 06/03/2012.  

2ª corrente: NÃO. A qualificadora de motivo fútil é incompatível com o dolo eventual, tendo em 

vista a ausência do elemento volitivo. STJ. 6ª Turma. HC 307.617-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. 

para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 19/4/2016 (Info 583). STJ. 6ª Turma. HC 

307.617-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 

19/4/2016 (Info 583 STJ). 

 

5.3 Homicídio: Inexistência de motivo fútil em homicídio decorrente da prática de "racha": 

 

Não incide a qualificadora de motivo fútil (art. 121, § 2º, II, do CP), na hipótese de homicídio 

supostamente praticado por agente que disputava "racha", quando o veículo por ele conduzido 

- em razão de choque com outro automóvel também participante do "racha" - tenha atingido o 

veículo da vítima, terceiro estranho à disputa automobilística. Motivo fútil corresponde a uma 

reação desproporcional do agente a uma ação ou omissão da vítima. No caso de "racha", tendo 

em conta que a vítima (acidente automobilístico) era um terceiro, estranho à disputa, não é 

possível considerar a presença da qualificadora de motivo fútil, tendo em vista que não houve 

uma reação do agente a uma ação ou omissão da vítima. STJ. 6ª Turma. HC 307.617-SP, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 19/4/2016 (Info 583 STJ). 

 

 

 

 



 

 

6. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

6.1 Interceptação telefônica - Interceptação do número do advogado do investigado e 

consequências processuais: 

 

O simples fato de o advogado do investigado ter sido interceptado não é causa, por si só, para 

gerar a anulação de todo o processo e da condenação que foi imposta ao réu.  

Se o Tribunal constatar que houve indevida interceptação do advogado do investigado e que, 

portanto, foram violadas as prerrogativas da defesa, essa situação poderá gerar três 

consequências processuais:  

1ª) Cassação ou invalidação do ato judicial que determinou a interceptação;  

2ª) Invalidação dos atos processuais subsequentes ao ato atentatório e com ele relacionados;  

3ª) Afastamento do magistrado caso se demonstre que, ao assim agir, atuava de forma parcial. 

Se o próprio juiz, ao perceber que o advogado do investigado foi indevidamente "grampeado", 

anula as gravações envolvendo o profissional e, na sentença, não utiliza nenhuma dessas 

conversas nem qualquer prova derivada delas, não há motivo para se anular a condenação 

imposta.  

STF. 2ª Turma. HC 129706/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 28/6/2016 (Info 832 STF). 

 

6.2 Prisão cautelar fundada em atos infracionais: 

 

A prática de ato infracional durante a adolescência pode servir de fundamento para a decretação 

de prisão preventiva, sendo indispensável para tanto que o juiz observe como critérios 

orientadores: a) a particular gravidade concreta do ato infracional, não bastando mencionar sua 

equivalência a crime abstratamente considerado grave; b) a distância temporal entre o ato 

infracional e o crime que deu origem ao processo (ou inquérito policial) no qual se deve decidir 

sobre a decretação da prisão preventiva; e c) a comprovação desse ato infracional anterior, de 

sorte a não pairar dúvidas sobre o reconhecimento judicial de sua ocorrência. 

RHC 63.855-MG, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 

em 11/5/2016, DJe 13/6/2016 (Info 585 STJ). 

 



 

 

6.3 Forma de contagem de prazo para interposição de agravo contra decisão monocrática 

de ministro relator do STJ: 

 

No âmbito do STJ, mesmo após a vigência do CPC/2015, em controvérsias que versem sobre 

matéria penal ou processual penal, a contagem do prazo para interposição de agravo contra 

decisão monocrática de relator continua sendo feita de forma contínua (art. 798 do CPP), e não 

somente em dias úteis (art. 219 do CPC/2015). Isso porque, diferentemente do que ocorreu com 

outros artigos da Lei n. 8.038/1990 - norma especial que institui normas procedimentais para os 

processos que especifica perante o STJ e o STF -, não foi revogado o art. 39, o qual prevê: "Da 

decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à 

parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo de cinco 

dias."Ademais, tal previsão legal é secundada pelo disposto no caput do art. 258 do RISTJ, cujo 

teor prescreve que: "A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da Corte 

Especial, de Seção, de Turma ou de relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, a 

apresentação do feito em mesa, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se 

pronuncie, confirmando-a ou reformando-a." Além disso, importa lembrar que o art. 798 do 

CPP, em seu caput e § 1º, determina, respectivamente, que "Todos os prazos correrão em 

cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia 

feriado" e que "Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do 

vencimento". AgRg nos EDcl nos EAREsp 316.129-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 

julgado em 25/5/2016, DJe 1°/6/2016 (Info 585 STJ). 

 

6.4 Ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública deverá ser alegada na primeira 

oportunidade, sob pena de preclusão: 

 

A não observância da intimação pessoal da Defensoria Pública deve ser impugnada 

imediatamente, na primeira oportunidade processual, sob pena de preclusão. STF. 2ª Turma. HC 

133476, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 14/6/2016 (Info 830 STF).  

 

6.5 Extração, sem prévia autorização judicial, de dados e de conversas registradas no 

Whatsapp: 



 

 

 

Sem prévia autorização judicial, são nulas as provas obtidas pela polícia por meio da extração de 

dados e de conversas registradas no whatsapp presentes no celular do suposto autor de fato 

delituoso, ainda que o aparelho tenha sido apreendido no momento da prisão em flagrante. 

Assim, é ilícita a devassa de dados, bem como das conversas de whatsapp, obtidos diretamente 

pela polícia em celular apreendido no flagrante, sem prévia autorização judicial. STJ. 6ª Turma. 

RHC 51.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 19/4/2016 (Info 583 STJ).  

 

6.6 Nulidade da intimação por edital de réu preso: 

 

Preso o réu durante o curso do prazo da intimação por edital da sentença condenatória, essa 

intimação fica prejudicada e deve ser efetuada pessoalmente. Se o réu for preso durante o prazo 

do edital, deverá ser intimado pessoalmente do decreto condenatório, na forma do art. 392, I, 

CPP, restando prejudicada a intimação editalícia. STJ. 6ª Turma. RHC 45.584/PR, Rel. Min. Nefi 

Cordeiro, julgado em 3/5/2016 (Info 583 STJ).  

 

7. EXECUÇÃO PENAL 

 

7.1 Inadimplemento injustificado das parcelas da pena de multa autoriza a regressão de 

regime: 

 

Como regra, o inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada ao 

sentenciado impede a progressão no regime prisional. Em outras palavras, a pessoa só poderá 

progredir se pagar a pena de multa. Exceção: mesmo sem ter pago, pode ser permitida a 

progressão de regime se ficar comprovada a absoluta impossibilidade econômica do apenado 

em quitar a multa, ainda que parceladamente. Se o juiz autorizar que o condenado pague a pena 

de multa parceladamente, o apenado poderá progredir de regime, assumindo o compromisso 

de quitar todas as prestações da multa. Caso deixe de pagar injustificadamente o parcelamento, 

haverá a regressão de regime. O inadimplemento injustificado das parcelas da pena de multa 

autoriza a regressão no regime prisional. STF. Plenário. EP 16 ProgReg-AgR/DF, Rel. Min. Roberto 

Barroso, julgado em 1º/7/2016 (Info 832 STF). 



 

 

 

7.2 Condenado que pratica fato definido como crime doloso deverá sofrer regressão de 

regime mesmo antes do trânsito em julgado: 

 

O inciso I do art. 118 da LEP afirma que o apenado deverá regredir de regime se "praticar fato  

definido como crime doloso".  

Não é necessário que o juiz das execuções penais aguarde que a pessoa seja condenada com  

trânsito em julgado para determinar a sua regressão.  

A regressão de regime pela prática de fato definido como crime doloso, durante a execução da  

pena, não depende do trânsito em julgado da condenação.  

STJ. 5ª Turma. HC 333.615/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 15/10/2015.  

STF. Plenário. EP 8 ProgReg-AgR/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 1º/7/2016 (Info 832 

STF). 

 

8. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

8.1 Cumprimento imediato da internação fixada na sentença ainda que tenha havido 

recurso: 

 

É possível que o adolescente infrator inicie o imediato cumprimento da medida socioeducativa 

de internação que lhe foi imposta na sentença, mesmo que ele tenha interposto recurso de 

apelação e esteja aguardando seu julgamento.  

Esse imediato cumprimento da medida é cabível ainda que durante todo o processo não tenha 

sido imposta internação provisória ao adolescente, ou seja, mesmo que ele tenha permanecido 

em liberdade durante a tramitação da ação socioeducativa.  

Em uma linguagem mais simples, o adolescente infrator, em regra, não tem direito de aguardar 

em liberdade o julgamento da apelação interposta contra a sentença que lhe impôs a medida 

de internação.  

STJ. 3ª Seção. HC 346.380-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Rel. para acórdão Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 13/4/2016 (Info 583 STJ).  

 



 

 

9. ALTERAÇÕES NORMATIVAS 

 

9.1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) Resolução nº 235, de 13.7.2016: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A padronização de procedimentos administrativos decorrentes de julgamentos de 

repercussão geral, de casos repetitivos e de incidente de assunção de competência previstos na 

Lei 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil (CPC), no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), no Tribunal Superior do Trabalho (TST), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no 

Superior Tribunal Militar (STM), nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais Regionais do 

Trabalho e nos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal segue o disposto nesta 

Resolução. 

 

Art. 2º O STJ e o TST são os gestores dos recursos repetitivos, de acordo com a competência 

constitucionalmente definida, sendo responsáveis pela criação de temas e pela divulgação das 

informações nos termos definidos no CPC e nesta Resolução. 

 

Art. 3º Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e os Tribunais de 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal são os gestores do incidente de resolução de demandas 

repetitivas (IRDR) instaurados no âmbito de sua competência, observadas as determinações 

legais e o disposto nesta Resolução. 

 

Art. 4º O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 

Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal são responsáveis pela gestão 

dos incidentes de assunção de competência (IAC) instaurados no âmbito de sua competência, 

observadas as determinações legais e o disposto nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO II 



 

 

DO BANCO NACIONAL DE DADOS DE CASOS REPETITIVOS E DE INCIDENTES DE ASSUNÇÃO DE 

COMPETÊNCIA 

  

Art. 5º Fica criado, no âmbito do CNJ, banco nacional de dados com informações da repercussão 

geral, dos casos repetitivos e dos incidentes de assunção de competência do Supremo Tribunal 

Federal (STF), do STJ, do TST, do TSE, do STM, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 

Regionais do Trabalho e dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º O banco nacional de dados será alimentado continuamente pelos tribunais, com a 

padronização e as informações previstas nos Anexos I a V desta Resolução. 

§ 2º O CNJ disponibilizará as informações para toda a comunidade jurídica, separando em 

painéis específicos os dados relativos à repercussão geral, aos recursos repetitivos, ao incidente 

de resolução de demandas repetitivas e ao incidente de assunção de competência admitidos e 

julgados pelos tribunais. 

§ 3º A gestão das informações a que se refere o § 2º deste artigo, bem como a criação do 

Número Único dos Temas (NUT) de IRDR e de IAC são da competência da Comissão Permanente 

de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ, com o apoio técnico do Departamento 

de Pesquisas Judiciárias (DPJ). 

§ 4º O Número Único dos Temas de IRDR e de IAC conterá as informações previstas nos §§ 4º e 

5º do art. 1º da Resolução CNJ 65/2008, seguidas de um algarismo identificador do respectivo 

incidente, além de um número sequencial único gerado por ordem cronológica de cadastro, que 

será vinculado à descrição do tema, enviada pelos Tribunais Regionais Federais, Tribunais 

Regionais do Trabalho e pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal. 

 

CAPÍTULO III 

DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES 

 

Art. 6º O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho devem organizar, como 

unidade permanente, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) no âmbito de suas 

estruturas administrativas com as atribuições previstas no art. 7º. 



 

 

§ 1º O prazo de implantação dos Nugep´s será de até 90 (noventa) dias contados da publicação 

desta Resolução. 

§ 2º Para a organização do Nugep, os tribunais deverão aproveitar os servidores e a estrutura 

administrativa dos Núcleos de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos (Nurer), que atuem 

diretamente com a gestão da repercussão geral e dos recursos repetitivos. 

§ 3º O Nugep será vinculado à Presidência ou à Vice-Presidência do tribunal e será 

supervisionado por uma Comissão Gestora composta por Ministros ou Desembargadores, 

conforme o caso, representativa de Seção ou Grupo de Câmaras ou congêneres, de acordo com 

o regimento interno de cada tribunal, por matéria de competência. 

§ 4º O Nugep será constituído por, no mínimo, 4 (quatro) servidores, dos quais pelo menos 75% 

(setenta e cinco por cento) devem integrar, de forma efetiva, o quadro de pessoal do respectivo 

tribunal e possuir graduação em Direito. 

§ 5º Aos tribunais com grande número de processos é facultada a designação de magistrados 

para compor o Nugep. 

§ 6º A critério do tribunal, poderão ser convidados a acompanhar as reuniões da Comissão 

Gestora de que trata o § 3º um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pelo 

Conselho Federal, e um representante do Ministério Público. 

§ 7º O CNJ designará, por ato da Presidência, os integrantes de seu próprio Nugep, com as 

atribuições específicas de gerir o banco de dados a que se refere o art. 5º desta Resolução e de 

providenciar a ampla e específica divulgação de que trata o art. 979 do CPC. 

§ 8º Cabe ao DPJ produzir relatórios periódicos a respeito da metodologia de tratamento de 

casos repetitivos e de formação concentrada de precedentes obrigatórios previstas na Lei 

13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil. 

 

Seção I 

Das Atribuições do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 

 

Art. 7º O Nugep terá como principais atribuições: 

I – informar ao Nugep do CNJ e manter na página do tribunal na internet dados atualizados de 

seus integrantes, tais como nome, telefone e e-mail, com a principal finalidade de permitir a 

integração entre os tribunais do país, bem como enviar esses dados, observadas as 



 

 

competências constitucionais, ao STF, ao STJ e ao TST, sempre que houver alteração em sua 

composição; 

II – uniformizar, nos termos desta Resolução, o gerenciamento dos procedimentos 

administrativos decorrentes da aplicação da repercussão geral, de julgamentos de casos 

repetitivos e de incidente de assunção de competência; 

III – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos e da assunção de 

competência em todas as suas fases, nos termos dos arts. 8º e 11 desta Resolução, alimentando 

o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado o disposto nos Anexos I (julgamento de 

casos repetitivos) ou V (incidente de assunção de competência) desta Resolução; 

IV – controlar os dados referentes aos grupos de representativos previstos no art. 9º desta 

Resolução, bem como disponibilizar informações para as áreas técnicas de cada tribunal quanto 

à alteração da situação do grupo, inclusive se admitido como Controvérsia ou Tema, conforme 

o tribunal superior, alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado o 

disposto no Anexo II desta Resolução; 

V – acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo tribunal como representativos da 

controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e ao TST (art. 1.036, § 1º, do CPC), a fim de subsidiar 

a atividade dos órgãos jurisdicionais competentes pelo juízo de admissibilidade e pelo 

sobrestamento de feitos, alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado o 

disposto no Anexo III (controvérsia recebida pelo tribunal superior) desta Resolução; 

VI – auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado; 

VII – manter, disponibilizar e alimentar o banco de dados previsto no art. 5º, com informações 

atualizadas sobre os processos sobrestados no estado ou na região, conforme o caso, bem como 

nas turmas e colégios recursais e nos juízos de execução fiscal, identificando o acervo a partir 

do tema de repercussão geral ou de repetitivos, ou de incidente de resolução de demandas 

repetitivas e do processo paradigma, conforme a classificação realizada pelos tribunais 

superiores e o respectivo regional federal, regional do trabalho ou tribunal de justiça, observado 

o disposto no Anexo IV desta Resolução; 

VIII – informar a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins 

dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil; 

IX – receber e compilar os dados referentes aos recursos sobrestados no estado ou na região, 

conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de execução fiscal; 



 

 

X – informar ao Nugep do CNJ a existência de processos com possibilidade de gestão perante 

empresas, públicas e privadas, bem como agências reguladoras de serviços públicos, para 

implementação de práticas autocompositivas, nos termos do art. 6º, VII, da Resolução CNJ 

125/2010. 

Parágrafo único. Os eventos promovidos pelo STF, pelo CNJ, pelo STJ e pelo TST com o objetivo 

de discutir os institutos de que trata esta Resolução devem contar com a participação de pelo 

menos 1 (um) integrante do Nugep de cada tribunal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PADRONIZAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DOS CASOS REPETITIVOS 

 

Art. 8º O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho manterão, na sua página na 

internet, banco de dados pesquisável com os registros eletrônicos dos temas para consulta 

pública com informações padronizadas de todas as fases percorridas dos casos repetitivos. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no mínimo, as informações 

previstas no Anexo I desta Resolução e deverá permitir a consulta das peças eletrônicas dos 

processos paradigmas essenciais à compreensão da questão discutida e da tese firmada. 

 

Seção I 

Do Controle e da Divulgação dos Recursos Representativos da Controvérsia 

 

Art. 9º A fim de permitir a padronização, a organização e o controle dos recursos representativos 

da controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e ao TST e daqueles que permanecem sobrestados 

no estado ou na região, conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos 

de execução fiscal, os tribunais deverão criar grupo de representativos (GR). 

§ 1º O grupo de representativos é o conjunto de processos enviados ao STF, ao STJ ou ao TST, 

nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC. 

§ 2º O conjunto de processos a que se refere o caput receberá um número sequencial e 

descrição da questão jurídica discutida e servirá de controle para os processos em virtude dele 

sobrestados no âmbito de cada tribunal. 



 

 

§ 3º O controle dos dados referentes aos grupos de representativos, bem como a 

disponibilização de informações para as áreas técnicas de cada tribunal quanto à alteração da 

situação do grupo deve ser gerenciada pelo Nugep, nos termos do Anexo II desta Resolução. 

 

Art. 10. O STJ e o TST poderão organizar os recursos encaminhados pelos tribunais de origem 

nos termos do art. 9º com a utilização de numeração sequencial correspondente à controvérsia, 

seguindo, quando aplicável, as disposições previstas no art. 8º desta Resolução. 

Parágrafo único. Utilizada a faculdade prevista no caput, o STJ e o TST deverão criar e 

disponibilizar, observado o disposto no art. 5º, § 1º, e no art. 8º, banco de dados que conterá, 

no mínimo, as informações previstas no Anexo II desta Resolução. 

 

CAPÍTULO V 

DA PADRONIZAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

Art. 11. O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 

Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal manterão, na sua página na 

internet, banco de dados pesquisável com os registros eletrônicos dos temas, para consulta 

pública, com informações padronizadas de todas as fases percorridas dos incidentes de 

assunção de competência ajuizados no respectivo tribunal. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no mínimo, as informações 

previstas no Anexo III desta Resolução. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 13. O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 

Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal deverão implementar as 

ferramentas tecnológicas necessárias para alimentação do banco nacional de dados previsto no 

art. 5º desta Resolução. 

§ 1º A alimentação dos dados iniciará em 1º de setembro de 2016. 

§ 2º Todos os dados serão alimentados via Web Service, em rotina diária. 



 

 

§ 3º O CNJ disponibilizará ao STF, ao STJ e ao TST amplo acesso ao banco nacional de dados. 

 

Art. 14. Até a completa integração do tribunal ao sistema Web Service, admitir-se-á, pelo prazo 

de 1 (um) ano, contado a partir de 1º de setembro de 2016, o envio dos dados por formulário 

eletrônico, observado o modelo definido pelos DPJ e de Tecnologia da Informação do CNJ. 

§ 1º A transmissão dos dados constantes nos Anexos I, II, III, IV e V desta Resolução, quando 

efetuada por formulário eletrônico, deverá ser realizada com periodicidade quinzenal, sendo a 

primeira relativa à última quinzena do mês anterior, no dia 5 (cinco), e a segunda, referente à 

primeira quinzena do mês corrente, no dia 20 (vinte). 

§ 2º A transmissão dos dados constantes nos Anexos I e II desta Resolução, quando efetuada 

por formulário eletrônico, deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da 

data de admissão do incidente de resolução de demanda repetitiva e do incidente de assunção 

de competência. 

 

Art. 15. O CNJ publicará anualmente relatório com a síntese estruturada das informações 

previstas nesta Resolução, para os fins do art. 1.069 do Código de Processo Civil. 

 

Art. 16. O TST poderá contar com mais de um Núcleo de Gerenciamento de Precedentes. 

 

Art. 17. Fica revogada a Resolução CNJ 160, de 19 de outubro de 2012. 

 

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

9.2 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) Provimento nº 56, de 14 de julho de 2016 - 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de consulta ao Registro Central de Testamentos On-Line 

(RCTO) para processar os inventários e partilhas judiciais e lavrar escrituras públicas de 

inventários extrajudiciais: 

 

Art. 1º OsJuízes de Direito, para o processamento dos inventários e partilhas judiciais, e os 

Tabeliães de Notas, para a lavratura das escrituras públicas de inventário extrajudicial, deverão 

acessar o Registro Central de Testamentos On-Line (RCTO), módulo de informação da CENSEC – 



 

 

Central Notarial de Serviços Compartilhados, para buscar a existência de testamentos públicos 

e instrumentos de aprovação de testamentos cerrados. 

 

Art. 2º É obrigatório para o processamento dos inventários e partilhas judiciais, bem como para 

lavrar escrituras públicas de inventário extrajudicial, a juntada de certidão acerca da inexistência 

de testamento deixado pelo autor da herança, expedida pela CENSEC – Central Notarial de 

Serviços Compartilhados. 

 

Art. 3º Este Provimento não revoga, no que forem compatíveis, as normas editadas pelas 

Corregedorias Gerais da Justiça e pelos Juízes Corregedores, ou Juízes competentes na forma da 

organização local relativas à matéria. 

 

Art. 4º As Corregedorias Gerais de Justiça deverão dar ciência aos responsáveis pelas unidades 

do serviço extrajudicial de notas deste Provimento, bem como da obrigatoriedade de promover 

a alimentação do Registro Central de Testamentos On-Line. 

 

Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de julho de 2016. 

 

Ministra NANCY ANDRIGHI 

Corregedora Nacional de Justiça 

 

9.3 LEI Nº 13.330, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 - Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar, de forma mais gravosa, os crimes de 

furto e de receptação de semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou 

dividido em partes: 

 

O  VICE – PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 



 

 

Art. 1o  Esta Lei altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 

tipificar, de forma mais gravosa, os crimes de furto e de receptação de semovente domesticável 

de produção, ainda que abatido ou dividido em partes. 

 

Art. 2o  O art. 155 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6o: 

 

“Art. 155.  .................................................................... 

............................................................................................ 

§ 6o  A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 

domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração.” (NR) 

 

Art. 3o  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 180-A: 

“Receptação de animal 

Art. 180-A.  Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou vender, com a 

finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de produção, ainda que 

abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.” 

 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de agosto de 2016; 195o da Independência e 128o da República. 

 

MICHEL TEMER 

Alexandre de Moraes 

 

10. SÚMULAS DO STJ 

 

 



 

 

573 STJ 

Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 

permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo 

médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou naqueles em que o conhecimento 

anterior resulte comprovado na fase de instrução. 

 

574 STJ 

Para a configuração do delito de violação de direito autoral e a comprovação de sua 

materialidade, é suficiente a perícia realizada por amostragem do produto apreendido, nos 

aspectos externos do material, e é desnecessária a identificação dos titulares dos direitos 

autorais violados ou daqueles que os representem. 

 

575 STJ 

Constitui crime a conduta de permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a 

pessoa que não seja habilitada, ou que se encontre em qualquer das situações previstas no art. 

310 do CTB, independentemente da ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto na 

condução do veículo. 

 

576 STJ 

Ausente requerimento administrativo no INSS, o termo inicial para a implantação da 

aposentadoria por invalidez concedida judicialmente será a data da citação válida. 

 

577 STJ 

É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentado, 

desde que amparado em convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório. 

 

 

 



 

 

578 STJ 

Os empregados que laboram no cultivo da cana-de-açúcar para empresa agroindustrial ligada 

ao setor sucroalcooleiro detêm a qualidade de rurícola, ensejando a isenção do FGTS desde a 

edição da Lei Complementar n. 11/1971 até a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 

579 STJ 

Não é necessário ratificar o recurso especial interposto na pendência do julgamento dos 

embargos de declaração, quando inalterado o resultado anterior. 
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